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     Lei Complementar nº 066/19

LEI  COMPLEMENTAR Nº 066, DE 17 DE MAIO DE 2019.

“Altera dispositivos, que especifica, nos planos de cargos e carreiras de que tratam a Lei Complementar nº 040/17 e alterações, e a Lei nº 1.446/12 e alterações; e na Lei Complementar nº 028/17 e  dá outras providências.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba em sua 1.027ª sessão ordinária, realizada no dia 15 de maio de 2019, aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei Complementar:

 

Art. 1º - Ficam alterados os artigos 7º, 9º e 23, da Lei Complementar nº 040, de 05 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município da Estância Climática de Morungaba, que passam a vigorar com a seguinte redação:

______________________________________________________________
“Art. 7º - [...]

I – Empregos das Classes de Docentes:

a) [...] 

a.1)  [...]

a.2)  [...] 

b) Professor de Educação Básica II;

b.1) Professor de Educação Básica II de Artes;

b.2) Professor de Educação Básica II de Ciências;

b.3) Professor de Educação Básica II de Educação Física;

b.4) Professor de Educação Básica II de Geografia;

b.5) Professor de Educação Básica II de História;

b.6) Professor de Educação Básica II de Inglês;

b.7) Professor de Educação Básica II de Língua Portuguesa;

b.8) Professor de Educação Básica II de Matemática; e

b.9) Professor de Educação Básica II de Educação Especial.
II – [...]

_________________________________________________________

Art. 9º - Os integrantes das classes de docentes exercerão preferencialmente suas atividades em conformidade com o Anexo III – Campo de Atuação das Classes de Docentes.

___________________________________________________________

“Art. 23- [...]

II – Professor de Educação Básica II de: Artes, Ciências,  Educação Física, Geografia, História, Inglês e Educação Especial: 30 (trinta) horas-aula semanais de trabalho, sendo:

[...]

III – Professor de Educação Básica II das disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática estará sujeito a jornada de trabalho de 36 (trinta e seis ) horas-aula semanais de trabalho, sendo:

a) 24 (vinte e quatro) horas-aula em atividades com alunos;

b) 12 (doze) horas-aula de trabalho pedagógico nas seguintes condições: 
b.1) 8 horas aula serão cumpridas na Unidade Escolar da seguinte forma: 

b.1.1) 6 horas aula de HTPE – Hora de Trabalho Pedagógico para Estudo; e

b.1.2) 2 horas aula de HTPC – Hora de Trabalho Pedagógico Coletivo

b.1.3) a carga horária remanescente de 4 (quatro) horas aula serão de HTPL – Hora de Trabalho Pedagógico de Livre Escolha pelo Docente.”
[...]

___________________________________________________________

Art. 2º - Para atender o inciso III, do artigo 23, da Lei Complementar nº 040/17, fica criada a Faixa 3, na Tabela I – Classes de Docentes, constante do Anexo IV – Tabelas de Vencimentos a que se refere o artigo 38, da referida Lei Complementar.

Art. 3º - O Anexo I – Quadro do Magistério; o Anexo II – Requisitos para provimento das Classes de Docentes e de Suporte Pedagógico; o Anexo III – Campo de Atuação das Classes de Docentes; e o Anexo IV – Tabelas de Vencimentos, da Lei Complementar nº 040/17, passam a vigorar nos termos desta Lei Complementar, constando as alterações de que tratam os artigos anteriores.

Art. 4º - Ficam autorizadas as seguintes alterações no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Morungaba  na Classe de Empregos da Parte Permanente – Anexo I, da Lei nº 1.446, de 09 de abril de 2012, e alterações, que dispõe sobre a estruturação do Plano de Empregos e Carreiras da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Morungaba - SP, estabelece normas de enquadramento, institui nova tabela de salários, e dá outras providências:
I- Redução de carga horária semanal dos empregos de Cirurgião Dentista I, Cirurgião Dentista II e Cirurgião Dentista III, que passam a ser remunerados por hora trabalhada, cujos salários equivalem, respectivamente, as referências 3A-NS-I, 4A-NS-I e 5A-NS-I, da Tabela de Salários – Nível Superior I, passando a integrar o Grupo Ocupacional X - Nível Superior I, do Anexo V da Lei nº 1.446/12 e alterações.

Parágrafo único – Para atendimento do inciso I, o Anexo V – Tabela de Salários – Nível Superior I passa a contar com 30 (trinta) faixas salariais, e, consequentemente, as referências iniciais dos empregos de Médico Clínico Geral I, II e III; Médico Cardiologista I, II e III; Médico Cirurgião I, II e III; Médico do Trabalho; Médico Ginecologista/Obstetra I, II e III;  Médico Oftalmologista I, II e III;  Médico Ortopedista I, II e III;  Médico Otorrinolaringologista I, II e III;  Médico Pediatra I, II e III; Médico Psiquiatra I, II e III;  e Médico Radiologista e Ultrassonografista  I, II e III, passam a vigorar conforme quadro abaixo:
	Denominação do Grupo Ocupacional
	Denominação do Emprego
	Nível de Salário
	Nº de Vagas
	Carga Horária Semanal

	Nível 

Superior I


	Cirurgião Dentista I

Cirurgião Dentista II

Cirurgião Dentista III

Médico Cardiologista I

Médico Cardiologista II


	3A-NS-I

4A-NS-I

5A-NS-I

27A-NS-I

28A-NS-I


	9

-

-

1

-


	12h

12h

12h

4h

4h



	Nível 

Superior I

Nível 

Superior I

(continuação)

 
	Médico Cardiologista III
Médico Cirurgião I

Médico Cirurgião II

Médico Cirurgião III
Médico Clínico Geral I

Médico Clínico Geral II

Médico Clínico Geral III 

Médico do Trabalho

Médico Ginecologista/Obstetra I

Médico Ginecologista/Obstetra II

Médico Ginecologista/Obstetra III 

Médico Pediatra I

Médico Pediatra II

Médico Pediatra III 

Médico Oftalmologista I

Médico Oftalmologista II

Médico Oftalmologista III 

Médico Otorrinolaringologista I

Médico Otorrinolaringologista II

Médico Otorrinolaringologista III 

Médico Ortopedista I

Médico Ortopedista II

Médico Ortopedista III 

Médico Psiquiatra I

Médico Psiquiatra II

Médico Psiquiatra III 

Médico Radiologista / Ultrassonografista I

Médico Radiologista / Ultrassonografista II

Médico Radiologista / Ultrassonografista III 
	29A-NS-I

27A-NS-I

28A-NS-I

29A-NS-I

27A-NS-I

28A-NS-I

29A-NS-I

27A-NS-1

27A-NS-I

28A-NS-I

29A-NS-I

27A-NS-I

28A-NS-I

29A-NS-I

27A-NS-I

28A-NS-I

29A-NS -I

27A-NS-I

28A-NS-I

29A-NS-I

27A-NS-I

28A-NS-I

29A-NS-I 

27A-NS-I

28A-NS-I

29A-NS-I 

27A-NS-I

28A-NS-I

29A-NS-I
	-

1

-

-

8

-

-

1

2

-

-

3

-

-

2

-

-

1

-

-

2

-

-

2

-

-

2

-

-
	4h

8h

8h

8h

8h

8h

8h 

8h

6h

6h 

6h

8h

8h 

8h

4h

4h 

4h

4h

4h 

4h

8h

8h

8h

4h

4h

4h

4h

4h

4h


II - Criação do seguinte emprego da Classe de Empregos da Parte Permanente:

	Denominação do Grupo Ocupacional
	Denominação do Emprego
	Nível de Salário
	Nº de Vagas
	Carga Horária 

	Administrativo-Contábil-Financeiro
	Guarda Patrimonial
	06A-NEI
	6
	12x36h

	Operacional
	Agente de Cemitério
	02A-NEI
	02
	40h


III – Extinção de 03 (três) vagas do seguinte emprego da Classe de Empregos da Parte Permanente:

	Denominação do Grupo Ocupacional
	Denominação do Emprego
	Nível de Salário
	Nº de Vagas

	Administrativo-Contábil-Financeiro
	Segurança do  Patrimônio
	04A-NEI
	3


IV – Acréscimo do emprego de Segurança do Patrimônio a Classe de Empregos da Parte Suplementar:

	Denominação do Grupo Ocupacional
	Denominação do Emprego
	Nível de Salário
	Nº de Vagas

	Administrativo-Contábil-Financeiro
	Segurança do  Patrimônio
	04A-NEI
	11


V -  Criação de 02 (duas) vagas do emprego da Classe de Empregos da Parte Permanente de:

	Denominação do Grupo Ocupacional
	Denominação do Emprego
	Nível de Salário
	Nº de Vagas
	Carga Horária

Semanal

 

	Administrativo-Contábil-Financeiro
	Almoxarife
	03A-NEI
	4
	40h


VI- Ampliar as cargas horárias semanais dos empregos permanentes de Procurador Jurídico I, Procurador Jurídico II e Procurador Jurídico III, constantes do Grupo Ocupacional “Nível Superior”, passando para 12 (doze) horas, cujas remunerações ficam reenquadradas na Tabela de Salários –“Nível Superior”, do Anexo V, conforme  quadro abaixo:

	Denominação do Grupo Ocupacional
	Denominação do Emprego
	Nível de Salário
	Nº de Vagas
	Carga Horária Semanal

	Nível 

Superior 
	Procurador I

Procurador II

Procurador III


	21A-NS

22A-NS

23A-NS


	2

-

-

	12h

12h

12h




VII- Alterar a remuneração do emprego de Auxiliar de Consultório Dentário para 5A-NEI, de provimento por Concurso Público, constante da Classe da Parte Permanente – Anexo I:
Art. 5º - Ficam alteradas as alíneas “4”, “5” e “6” das Classes de Operador de Máquinas Pesadas I e Operador de Máquinas Pesadas II,  constantes do Grupo Ocupacional VI – Mecânica e Transportes, integrante do Anexo VII – Descrição das Classes das Partes Permanentes do Quadro de Pessoal, que passam a vigorar com a seguinte redação:

___________________________________________________________
“4. Requisitos para provimento:

· Instrução: ensino fundamental incompleto e habilitação profissional adequada.

5. Recrutamento:

· Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público.

6. Perspectivas de desenvolvimento funcional:

· Progressão - para o padrão de salário imediatamente superior na classe a que pertence.”

______________________________________________________________

Art. 6º - Ficam alteradas as alíneas “4”, “5” e “6” das Classes de Artífice I, Artífice II, Artífice III e Artífice IV, constantes do Grupo Ocupacional VII – Operacional, integrante do Anexo VII – Descrição das Classes das Partes Permanentes do Quadro de Pessoal, que passam a vigorar com a seguinte redação:

___________________________________________________________
“4. Requisitos para provimento:

· Instrução – séries ou anos iniciais do ensino fundamental completos.

5. Recrutamento:

· Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público.

6. Perspectivas de desenvolvimento funcional:

· Progressão - para o padrão de salário imediatamente superior na classe a que pertence.”

______________________________________________________________
Art. 7º - Fica alterado o artigo 3º, da Lei nº 1.349, de 27 de maio de 2010, que dispõe a criação de Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, e dá outras providências, para fins de adequação ao piso salarial profissional nacional determinado pela Lei Federal nº 13.708/2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

____________________________________________________________
“Art. 3º - A remuneração mensal do Agente Comunitário de Saúde será a equivalente a referência 07A-NEI, da Tabela de Salários - Empregos de Nível Elementar e Intermediário, da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Morungaba.

Parágrafo único - ...”

__________________________________________________________

Art. 8º - Ficam alteradas as atribuições do Almoxarife, constantes do Anexo VII - Descrição das Classes de Empregos da Parte Permanente do Quadro de Pessoal, da Lei nº 1.446/12 e alterações, para acrescentar a atribuição de entrega de materiais, ferramentas, equipamentos e consumíveis em geral, diretamente à repartição solicitante e, ainda, acrescentar o requisito de habilitação  para condução de veículos, na categoria “B”.

Art. 9º - O Anexo I – Classes de Empregos da Parte Permanente, Anexo II – Classes de Empregos da Parte Suplementar e o Anexo VII - Descrição das Classes de Empregos da Parte Permanente do Quadro de Pessoal, da Lei nº 1.446/12 e alterações, passam a vigorar nos termos desta Lei.
Art. 10  - Fica criado um cargo em comissão de Assessor de Gabinete de Assuntos de Segurança Pública, o qual, nos termos desta Lei, passa a constar nos Anexos I, II e III, da Lei Complementar nº 028, de 06 de abril de 2017, com a redação dada pela Lei Complementar nº 052, de 1º de outubro de 2018, cujo artigo 6º passa a vigorar com a seguinte redação:
___________________________________________________________
“Art. 6º - [...]

I – Gabinete do Prefeito;

a) Assessoria de Gabinete;

b) Assessoria de Gabinete de Comunicação Social; e

c) Assessoria de Gabinete de Assuntos de Segurança Pública.

[...]”
_________________________________________________________

Art. 11 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor em 1º de junho de 2019.

Morungaba, 17 de maio de 2019.                 

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada  e   afixada    pela  Secretaria  da   Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 17 de maio de 2019.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe
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VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial. 

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam”

Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300

e-mail : prefmorungaba@gmail.com           http//  www.morungaba.sp.gov.br
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